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A C E RV O
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D  E  C  R  E  T  O   Nº   6.545,  DE   21  DE  MARÇO  DE  2023. 

 

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 

2023”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

nº3265, de 17 de agosto de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, 

órgãos e unidades contemplados. 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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ANEXO 
(Decreto 6.545/2023) 

 

ACRÉSCIMOS 
 
 

LOCAL:             02 PODER EXECUTIVO 
02 02 02 Ensino Fundamental 

Ficha: 155 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                  893,56 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 162 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                             16.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
Ficha: 163 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                  650,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
LOCAL:             02 PODER EXECUTIVO 

02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
Ficha: 541 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULT           13.320,00 
 
LOCAL:             02 PODER EXECUTIVO 

02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

 
LOCAL:             02 PODER EXECUTIVO 

02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto 
Ficha: 609 17.512.0029.2035.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO                             440,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                                                                                            31.303,56 

 
 
REDUÇÕES 

 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 02 02 Ensino Fundamental 

Ficha: 147 12.361.0061.2008.0000 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCA        -1.543,56 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 156 12.361.0068.2008.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                          -16.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
Ficha: 543 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULT       -13.320,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto 
Ficha: 607 17.512.0029.2035.0000 SERVIÇO DE SANEAMENTO                         -440,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                                                       -31.303,56 
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D E C R E T O Nº 6.546, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO,  o  memorando  nº  2.564/2023
procedente  do  Departamento  de  Turismo,  que  solicita
nomeação  de  membros  para  o  Rodeio  Show  de
Martinópolis;

CONSIDERANDO,  que  é  de  suma  importância  a
implementação de medidas que visem a organização e a
execução deste evento de forma transparente, bem como,
para  que  haja  um  controle  rigoroso  e  eficaz  dos  gastos  a
serem realizados com este importante festejo popular;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no artigo
69, VIII, da Lei Orgânica do Município de Martinópolis – SP;

D E C R E T A

Art. 1º- Fica nomeada, na forma abaixo, a Comissão
Organizadora do “RODEIO SHOW DE MARTINÓPOLIS”, com
objetivo  de  administrar  todas  as  ações  necessárias  à
realização do evento:

NOME RG DESIGNAÇÃO

KÁTIA FERREIRA MARCONDES VENÂNCIO 25.XXX.XXX-8 Presidente

CÁSSIO SOUZA FIGUEIREDO 47.XXX.XXX-5 Vice-Presidente

VANDERLEI CARNEIRO ANDRADE 18.XXX.XXX-5 Secretário

JEKSON DA SILVA COSTA 38.XXX.XXX-4 Tesoureiro

EDERSON DE OLIVEIRA BRITO 32.XXX.XXX-1 Membro

MARIA LUCIANA DA SILVA SANTANA 32.XXX.XXX-4 Membro

DANILO APARECIDO DE SOUZA 45.XXX.XXX-6 Membro

CARLOS EDUARDO P. PEREZ 42.XXX.XXX-8 Membro

Art. 2º- A Comissão Organizadora será representada
judicial e extrajudicial pelo seu Presidente, Vice-Presidente
e Tesoureiro,  com poderes para receber e dar quitação;
abrir contas bancárias, efetuar depósitos e movimentá-las;
efetuar pagamentos de despesas em nome da comissão;
contratar  e  praticar  os  demais  atos  necessários  ao  fiel
cumprimento  de  seu  mandato.

Art.  3º-  A  Comissão  Organizadora  prestará  contas
junto a Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias,
das receitas obtidas com patrocínios e venda de camarotes.

Art.  4º-  Os  trabalhos  realizados  pela  Comissão
Organizadora  serão  considerados  de  relevante  interesse
público, portanto, prestados sem qualquer remuneração.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 21 de março de
2023.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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D  E  C  R  E  T  O   Nº   6.547,  DE   22   DE   MARÇO   DE   2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.333/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 40.402,91 distribuídos as seguintes dotações: 

02 03 01 F.M.S. 
 
 689 10.301.0070.1011.0000 CONVÊNIOS, Emendas (Estaduais e Federais) 40.402,91 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 300 086 CONVENIO 100170/22 
 

 Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:  
Excesso:  40.402,91 
 

 Fontes de Recurso 

 02 00  40.402,91 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Terça-feira, 04 de abril de 2023 Ano VI | Edição nº 1117 Página 6 de 17

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

D  E  C  R  E  T  O Nº  6.548,  DE  22  DE  MARÇO  DE  2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.334/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

especial na importância de R$ 633.541,94 distribuídos as seguintes dotações: 
02 12 00 TURISMO 
 
 722 23.695.0023.2028.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 18.467,98 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 100 011 DADETUR CICLOVIA 
 
 723 23.695.0023.2028.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 615.073,96 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 011 DADETUR CICLOVIA 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  

Excesso:  615.073,96 
 
 Fontes de Recurso 
 02 00  615.073,96 

Anulação: 
 
02 12 00 TURISMO 
 
 648 23.695.0023.2028.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO -18.467,98 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D  E  C  R  E  T  O   Nº   6.549,  DE   22   DE   MARÇO   DE   2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.335/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

especial na importância de R$ 289.208,68 distribuídos as seguintes dotações: 

02 12 00 TURISMO 
 
 717 23.695.0023.2028.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 35.243,16 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 718 23.695.0023.2028.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 253.965,52 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 010 DADETUR 
 

 Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  

Excesso:  253.965,52 
 

 Fontes de Recurso 
 02 00  253.965,52 

Superávit Financeiro:                                                                                                              35.243,16 
 

 Fontes de Recurso 
 01      00       35.243,16 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 22 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 
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CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D  E  C  R  E  T  O   Nº   6.550,  DE   28   DE   MARÇO   DE   2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.336/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 250.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 
 559 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBILIDADE URBANA 250.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  

Anulação: 
 

02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 

 561 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBILIDADE URBANA -100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 569 15.452.0025.2031.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBILIDADE URBANA -50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 574 15.452.0025.2059.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBILIDADE URBANA -100.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 
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CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D  E  C  R  E  T  O   Nº   6.551,  DE   28   DE   MARÇO   DE   2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.337/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

especial e suplementar na importância de R$ 493.115,65 distribuídos as seguintes dotações: 

02 11 00 Depto. de Meio Ambiente 
 
 638 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 193.115,65 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 735 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 300.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 045 Triturador de Galhos (gd.porte)-Gilmaci 
 Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  

Excesso:                                                                                                                     300.000,00 
Fontes de Recurso 
02  00  300.000,00 
  

Anulação: 
 

02 11 00 Depto. de Meio Ambiente 
 

 637 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -193.115,65 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 
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D  E  C  R  E  T  O   Nº   6.552,  DE   28   DE   MARÇO   DE   2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.338/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 200.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 03 01 F.M.S. 
 
 736 10.302.0008.2071.0000 PARCERIAS COM TERCEIRO SETOR 200.000,00 
 3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 800 026 Increm.MAC-Emenda 81000311 (Port.1452) 
 

 Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
 

Superávit Financeiro:                                                                                                        200.000,00 
 

 Fontes de Recurso 
 05  00  200.000,00 
 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D  E  C  R  E  T  O   Nº   6.553,  DE   28   DE   MARÇO   DE   2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.339/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

especial na importância de R$ 30.009,65 distribuídos as seguintes dotações: 

02 01 02 Corpo de Bombeiro 
 
 737 04.122.0003.2004.0000 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIRO 30.009,65 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 91 TESOURO-exercícios anteriores 
 100 012 Fundo Especial Bombeiros – FEBOM 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  

Superávit Financeiro:  30.009,65 
 Fontes de Recurso 
 91 00 30.009,65 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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                  D  E  C  R  E  T  O    Nº   6.554,  DE   28   DE   MARÇO   DE   2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 

conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º- Nos termos da Lei 3.340/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

especial na importância de R$ 864.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 

 738 15.452.0025.2030.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBILIDADE URBANA 864.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 065 CONVENIO 921793/2021 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  

Excesso: 864.000,00 

 Fontes de Recurso 
 05 00 864.000,00 

Art. 3º- Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 28 de março de 2023. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023

Torna-se  público,  o  processo  supra,  destinado  a
contratação de empresa especializada para ampliação da
Ciclovia  AMPHILOPHIO  VINÍCIUS  ANDRADE  DE  OLIVEIRA,
localizado na Alameda DR. Aranha, -  Cidade Balneária –
Represa Laranja Doce, com o fornecimento de mão-de-obra
e materiais necessários à completa e perfeita implantação
de  todos  os  elementos  definidos  no  Projeto  Executivo,  de
acordo com o Termo de Convênio 000168/2022– Secretaria
de  Turismo  e  Viagens,  memorial  descritivo  e  planilha
orçamentária, cuja apresentação das propostas dar-se-á às
13:30  horas  do  dia  24/04/2023.  Os  interessados  em
participar, poderão retirar o respectivo Edital, na Prefeitura
Municipal,  no  horário  normal  de  expediente.  03/042023,
Comissão  de  Licitação.  MARCO  ANTONIO  JACOMELI  DE
FREITA - Prefeito.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO N. 02/2019
A  Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,

CONVOCA  o  candidato  classificado  e  aprovado  no
Concurso  Público  n.º  02/2019,  abaixo  relacionado,  a
comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal, nesta cidade, no dia no prazo de 30
(trinta) dias, das 09h30 às 11h00 e das 13h00 às 15h00, a
contar da data da publicação deste Edital, para posse em
cargo  público,  portando  cópias  dos  documentos
conforme  exige  o  Edital.

Fica alertado que o não comparecimento do convocado
no prazo indicado ou o pedido devidamente protocolado
para  concessão  de  prorrogação  de  prazo,  implicará  na
perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao
concurso.

PEDREIRO (01 VAGA)
CLASS. NOME RG ESCRITA NOTA

FINAL
002 THARLES CLAYSSON DE OLIVEIRA SANCHES 42.XXX.XXX-2 75,00 75,00

Martinópolis, 03 de Abril de 2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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CONTROLE DE FREQUÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

Data: 06/03/2023 (2 reuniões: ordinária e extraordinária):

Ausentes:
CJR – não houve.
CESAS – não houve.
COSPAP – não houve.
CFO – não houve.

Data: 13/03/2023
Ausentes:
CJR – não houve.
CESAS – não houve.
COSPAP – não houve.
CFO – não houve.

Data: 20/03/2023
Ausentes:
CJR – não houve.
CESAS – não houve.
COSPAP – não houve.
CFO – não houve.

Data: 27/03/2023
Ausentes:
CJR – não houve. 
CESAS – não houve.
COSPAP –não houve.
CFO – não houve.

Ausências nas Reuniões das 
Comissões Permanentes – Março de 2023.

Alexandre Peres Cangussu (CFO) 0

Alzair da Silva Lopes (CJR) 0

Antonio Lúcio dos Santos (CFO) 0

Fernando Moraes Proença (COSPAP) 0

Gabriel Valões Santos (CFO) 0

Leandro da Silva Valentim (CESAS) 0

Maurício Farias de Souza Júnior (CJR) 0

Ricardo Trombini (CJR) 0

Rogério da Silva (COSPAP; CESAS) 0

Sonia Pires Bueno Chanquini (COSPAP; CESAS) 0
CJR: Comissão de Justiça e Redação;
COSPAP: Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
CESAS: Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social
CFO: Comissão de Finanças e Orçamento.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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